
COMTBAXO N": 00049/2018

ESTADO DA BHÍÍAÍBA
9BBEEXX0RA MOHICXBAL DE PXLÕES

GABINETE DO PBEFEXTO

TERMO DE CONTRATO QÜE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PILÕES E EDVANIA RUFINO DUARTE - MB, PARA PRBSTAÇAO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de PilOes -
Praça JoSo Pessoa, 48 - Centro - Pilfles - PB, CNPJ n® 08.786.626/0001-87, neste ato
representado pelo Prefeito Iranar Flox de Soasa, Brasileira, Solteiro, residente e domicilxado
na Rua Conego Teodomiro, 41 - Centro - Pilões - PB, CPF n® 109.015.234-53, Carteira de
Identidade n® 2371052VIA SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EDVANIA
RUFINO DUARTE - MS - Rua Praça do Trabalho, 152 - SRo José - Campina Grande - PB, CNPJ n
18.783.334/0001-44, neste ato representado por Edvanla Rafino Doarfca, Brasileira, Solteira,
Empresaria, residente e domiciliado na Praça do Trabalho, 152, Sâo Jose - Caaroina Grande - PB,
CPF n® 108.986.534-10, Carteira de Identidade n® 3723732 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁÜSDLA PRXMBXRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00003/2018, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 004/2010, de 30
de Março de 2010,e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar a® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CL&USULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRAIO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de 01 (um) veiculo com capacidade mínima para
18 passageiros, objetivando o transporte de alunos matriculados e assistidos pelo ensino
fundamental, de segunda a sexta feira no trajeto Sitio Chã dos Cordeiros e Pinturas de Cima
(Zona Rural de Pilões) - Olho D'Âgua (Escola Carlos Hermôgenes da Costa Lira) e vice versa,
aproximadamente 24 quilômetros por dia, no turno da tarda. Ficando por conta do contratado (a)
o custo com combustível, manutenção e motorista.
Veiculo tipo: passeio - Placas: KLX 2027-PB

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta, instruções .do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial n'
00003/2018, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 29.600,00 (VINTE E NOVE MIL E
SEISCEHTOS REAIS).
Representado por: 8 x R$ 3.700,00.

No valor acima está incluido o custo com motorista, combustível e manutenção do veiculo, que
ficara por conta do contratado.

CLÁUSULA QtXARTA - DO RBAJUSTAHBNTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTAÇÁO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos FPM, ICMS, TRIBUTOS, FUNDEB, MDE, QSE, PNATE:
06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇ&O; 12 361 2009 2028 Manutenção das Atividades do Ensino Básico -
FUNDEB 40%; 12 361 2009 2030 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 12 361
2014 2032 Manutenção da Educação/Quota Salario Educação - QSE; 12 361 2018 2033 Manutenção do
Programa de Transporte Escolar-PNATE; 12 361 2018 2058 Programa Transporte Escolar - ESTADO;
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
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